
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

À: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-

SEMAF.

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

E TURISMO - SEMAT/ LAYANE MINELY COSTA SILVA COODERNADORA DE

TURISMO.

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: YDENNEK CASTRO DE OLIVEIRA.

CARGO / FUNÇÃO: SECRETARTO MUNtCtpAL DA GESTÃO DO ME|O AMBTENTE E

TURISMO - SEÍVIAT-

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM LOCAÇÃO DE

ESTANDE PADRÃO í8M' PARA pARTtCtpAçÃO DA 12o ED|çÃO DA FETRA

INTERNACIONAL DE TURISMO DA AMAZÔN IA -FIÍ A 2024.

JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO: A SECRETARTA

MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO - SEMAT, ATTAVéS dA

Sêcrêtaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento-SEMAF necessita da

ooNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA EM LOCAçÃO DE ESTANDE

PADRÃO 18ÍI'I' PARA PARTICIPAÇÃO DA í20 EDIçÃO FEIRA INTERNACIONAL DE

TURISMO DA AMAZONIA -FlÍ A 2024, visto que a pasta da coordenadoria do turismo é

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e planejamento-

SEMAF, sendo necessário o processo licitatório ser instruÍdo pela SEMAF.

A fiIA 2024 COM O tEMA "AMAZÔNA VIVA: ENCONTROS MÁGICOS NOS

RIOS TAPAJÓS E AMAZONAS'que acontecerâ a 12o ediçâo da feira internacional de

turismo da Amazõnia - fiÍa 2024, que é realizada desde 2002, reafirmando o compromisso

de pÍomover e entrêgar os destinos e atrativos turísticos, para assim atrair operadores e

agentes de viagem e fomentar o turismo na nossa região.

Se reúnem no pêríodo de 23 a25 de agosto em Santarém, dias para promover

o turismo na nossa cidade e região', na sua 120, edição, ocorrerá no formato presencial

semat@belterra.pa. gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
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possuirá estrutura compacta em relação ás edições realizadas em Belém, com a finalidade

de democratizar a feira em outras regiões

Um espaço multi-ambiente de í0 mil quadrados, amplo moderno e confortável:

este ê o CENTRO DE CONVENÇÔES SEBASTIÃo TAPAJÔS, o local escolhido para

sediar a fila 2024, em agosto, o centro de convenções sêrá palco para discutir

sustentabilidade, inovação no turismo, governança e as novas tendências do mercado.

A feira ocorrerá no formato de 3 dias: os dois primeiros com atividades internas,

no local do evento, e o terceiro dia para vivenciar as experiência turísticas locais com

condições especiais oferecidas aos participantes dos eventos.

O expositor deverá montar a estrutura que dará suporte a sua participação no

evento,

Especificações do estande padrão: 18m'?.

Estande com piso revestido com carpete preto.

Paredes de placas TS, medindo 1mx2,2m cada, com estrutura em alumínio,

Logomarca em adesivo medindo 0,90Mx0,50m aplicada em testeira.

01 mesa com tampo e 04 cadeiras

02 lixeira

02 tomadas modêlos tripolar

Desenvolvimento Econômico Sustentável e Turismo, durante esse. Período

participará da feira como expositor, realizando a apresentaçáo das potencialidade do

município, prospectando possíveis investidores e atraindo novos negócios para a cidade,

com o intuito de desenvolver nossas riquezas impulsionadas pelo turismo que propulsiona

o cenário econômico nacional.

Lei no 14.í33 de 0í de Abril de 2O2'l

Art. 74. E inexioívet a L acão ouando inviável a

competicão. em e / nos casos de:

I - aouisicão de materia de eouiDamentos ou de

oêneros ou contratacão

semal@belterra.pa.gov.br

serv/cos oue so Dossam

I

I
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1o Para fins do drsoosÍo no inciso ldo caDUt deste

artioo. a Administracão deverá demonstrar a

inviabilidade de comoeticão mediante atestado de

exclusivid . contrato de exclu sividade, declaraaão

do fabricante ou outro d mento idôneo capaz de

comDrovar oue o obieto é fornecido ou orestado oor

re sentante comerci

exclusivos. vedada a oreferência Dor marca

específica.

BENEF|CIOS DA coNTRATAçÃo: Rs feiras de turismo de grande visibilidade no

território nacional são organizadas por entes públicos e privados, que comercializam

os espaÇos tanto para particulares como para entidades vinculadas ao setor público

promovendo excelente oportunidade de mercado nacional e internacional contribuindo

eÍetivamente para o desenvolvimento econômico do setor artesanal e turística. Ou

seja, a participação da SEMAT nas feiras de relevante alcance nacional tem o

propósito de propiciar a divulgação.

DESCRIÇÃO E QUANTIDADE:

ITEM DESCRTÇAO QTD Valor

01

Locação Dê Estande

Com Piso Revestido Com

Carpete Preto, Paredes

De Placas Ts, Medindo

1mx2,2m Cada, Com

Estrutura Em Alumínio,

Logomarca Em Adesivo

UND 1

R$:

14.562,00

semat@belterra.pâ.gov.br

ffi
ser fomecidos oor orodutor. empresa ou

re p resentante comercial excl u sivos

UNID

.-l
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Medindo 0,90mxO,50m

Aplicada Em Testeira, 0'l

Mesa Com Tampo E 04

Cadeiras, 02 Lixeiras, 02

Tomadas Modelos

Tripolar, para 3 dias de

eventos.

PRAZO DE EXECUÇAO: Após a contratação do serviço o mêsmo devêrá ser

executado mediamente a contar do recebimento da ordem de serviÇo, sendo que a

vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024 a contar da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por se tratar de serviços com foco no êxito do objeto.

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/ EXECUÇÃO: CENTRO DE CONVENÇÔES

SEBASTIÃO TAPAJÓS SANTARÉM /PARA- NOS DIAS 23 A 25 DE AGOSTO dE

2024.

Beltêrra-PA, 02 de Agosto de 2O24.

Responsável pela formalização da demanda:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRÉTARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMAT

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.FMMA
CNPJ:32.434.374/0001 -01
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YDENNEK CASTRO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal Da Gestáo Do Meio Ambiente E Turismo

Decreto No 01712024

LAYANE MINÉLY GOSTA SILVA

COODERNADORA DE TURISMO

Decreto no 02012024

semat@bêltêrra.pa.gov.br
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